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EQUATORIAL SERVIÇOS S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 09.347.229/0001-71
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2025, às 09:30 horas, na sede social da 
Equatorial Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda A, Lote 1-F e 1-G, Qua-
dra SQR-1, Bairro Quitandinha/Vinhais, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
CEP 65.070-636. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. 
PRESENÇA: Presente a acionista detentora da totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presen-
te, ainda, o Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, na qualidade de representante da admi-
nistração da Companhia, para atender aos pedidos de esclarecimentos dos acionistas 
da Companhia nos termos do artigo 134 §1º da Lei das S.A. 4. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, representante da Administra-
ção, e secretariados pela Sra. Maiana Cristina Bastos de Oliveira. 5. PUBLICAÇÕES E 
DIVULGAÇÕES: (a) dispensada a publicação do aviso aos acionistas de que trata o 
artigo 133 da Lei das S.A., em virtude da presença da única acionista, representando 
a totalidade do capital votante da Companhia, nos termos do artigo 133, § 4º da Lei das 
S.A.; (b) de acordo com o art. 133, §4º da Lei das S.A., foram devidamente publicados 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia acompa-
nhadas das respectivas notas explicativas e relatório dos auditores independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no Jornal Peque-
no, na sessão do dia 30 de abril de 2025, nas versões física e digital, respectivamente 
nas páginas 8 e 13. 6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assem-
bleia Geral Extraordinária: (i) a rerratificação da Assembleia Geral Extraordinária re-
alizada em 30 de dezembro de 2024, registrada na Junta Comercial do Maranhão 
(“JUCEMA”) em 16 de janeiro de 2025 sob o n° 20241623600 (“AGE de 30 de dezembro 
de 2024”), que deliberou sobre a distribuição de juros sobre o capital próprio da Com-
panhia (“JSCP”); (ii) a ratificação de todas as demais disposições deliberadas na AGE 
de 30 de dezembro de 2024 não alteradas na presente Assembleia; (B) Em Assem-
bleia Geral Ordinária: (iii) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanha-
das das respectivas notas explicativas e do relatório do auditor independente referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 (“DFs 2024”); (iv) o re-
latório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (v) a destinação do resultado da Companhia, 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (vi) a fixação da 
remuneração global anual da administração para o exercício de 2025; e (vii) eleição de 
membro do Conselho de Administração da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada 
a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constan-
tes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: (A) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: 7.1 Aprovar a retificação da AGE de 30 de dezembro 
de 2024, a fim de constar que os JSCP foram distribuídos à conta da Reserva Estatu-
tária de Investimento e Expansão da Companhia, passando a redação do item 6.1.1 da 
referida ata a vigorar conforme redação abaixo: “6.1.1 Consignar que os JSCP foram 
distribuídos à conta da Reserva Estatutária de Investimento e Expansão da Compa-
nhia. Ademais, nos termos do artigo 26, inciso iii, do Estatuto Social da Companhia, os 
valores de JSCP, líquidos de IRRF, serão imputados aos dividendos obrigatórios relati-
vos ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2024.” 7.2 Ratificar as 
demais disposições aprovadas na AGE de 30 de dezembro de 2024 não alteradas na 
presente Assembleia; (B) Em Assembleia Geral Ordinária: 7.3 Aprovar, por unanimi-
dade, a lavratura da presente ata de assembleia na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º, da Lei das S.A; 7.4 Aprovar, por unanimidade, as DFs 2024, conforme 
cópia que fica arquivada na sede da Companhia; 7.5 Aprovar, por unanimidade de vo-
tos, a destinação do prejuízo apurado no exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2024, no valor de R$ 14.882.610,51 (quatorze milhões, oitocentos e oitenta e 
dois mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e um centavos), o qual será absorvido em 
parte, no montante de R$ 14.798.541,39 (quatorze milhões, setecentos e noventa e 
oito mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), contra o saldo da 
conta de Reserva para Investimento e Expansão da Companhia, devendo o saldo re-
manescente do prejuízo, no montante de R$ 84.069,12 (oitenta e quatro mil, sessenta 
e nove reais e doze centavos), ser absorvido contra a conta de Reserva Legal da 
Companhia, nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A. 7.5.1 Consignar 
que, em razão da apuração de resultado negativo nas Demonstrações Financeiras, os 
acionistas não farão jus ao recebimento de dividendos ou quaisquer outros proventos 
em decorrência da titularidade das ações de emissão da Companhia. 7.6 Aprovar a fi-
xação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercí-
cio de 2025 em até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme os critérios 
previstos no caput do artigo 152 da Lei das S.A., bem como na Política de Remunera-
ção do Grupo Equatorial S.A., conforme cópia arquivada na sede da Companhia. 7.7 
Nos termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 14 de fevereiro de 
2025, aprovar a eleição do Sr. José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, portador da identidade nº 65.240.936 SSP/MA, inscrito 
no CPF sob o nº 782.483.883-87, com endereço profissional na Alameda A, Quadra 
SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia, pelo prazo restante dos demais conselheiros, ou seja, até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras e as contas dos 
administradores relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025: 7.7.1 
Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos 
da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que o conselheiro ora eleito está 
em condições de firmar a declaração de desimpedimento mencionada no art. 147, § 4º, 
da Lei das S.A., a qual ficará arquivada na sede da Companhia. 7.7.2 O membro do 
Conselho de Administração ora eleito tomará posse em seu respectivo cargo no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da decla-
ração de desimpedimento nos termos do item acima. 7.8 Consignar que, em virtude da 
eleição aprovada no item 7.8 acima, o Conselho de Administração da Companhia pas-
sa a ser composto pelos seguintes membros, todos com prazo de mandato até a As-
sembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras e as con-
tas dos administradores relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025: 
(i) José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, portador da identidade nº 65.240.936 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
782.483.883-87, com endereço profissional na Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, Lote-
amento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, como Presidente do Conselho de Administração; (ii) Henderson Rovay, bra-
sileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, por-
tador da identidade nº 1.409.984 SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº 094.981.007-05, 
com endereço profissional em Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra 9, Bloco A, 
Edifício Parque Corporate, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Asa Sul, CEP 70.308-200, 
como membro efetivo do Conselho de Administração; e (iii) Cristiano de Lima Logrado, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, 
portador da identidade nº 043.037.69.2011-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 
365.554.873-72, com endereço profissional em Brasília, Distrito Federal, na SCS, Qua-
dra 9, Bloco A, Edifício Parque Corporate, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Asa Sul, CEP 
70.308- 200, como membro efetivo do Conselho de Administração. 8. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o 
artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e assina-
da pelos presentes. 9. ASSINATURAS: Mesa: Augusto Miranda da Paz Júnior (Presi-
dente); e Maiana Cristina Bastos de Oliveira (Secretária). Acionista única: Equatorial 
S.A., p. Augusto Miranda da Paz Júnior e José Silva Sobral Neto. Certifico o registro em 
02/06/2025, sob nº 20250492997. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário-Geral – 
JUCEMA.

Palavra de fé - 7º aniversário da 
Academia Maranhense de Ciências, 
Letras e Artes Militares (Amclam)

GLADSTON FERNANDES DE 
ARAÚJO* 

Hoje, comemoramos o 7º 
aniversário da ACADEMIA 
MARANHENSE DE 
CIÊNCIAS, LETRAS E 
ARTES MILITARES - 
AMCLAM. Deus criou os 
céus, a terra, o mar e tudo que 
neles há, realizou toda a obra 
em 6 dias; no 7º dia, descansou 
(Gen 2:3). Como “descansou”, 
se o Profeta Messiânico Isaías, 
no cap. 40, versículo 28 do 
Livro Santo, afirma que: 
“Deus não se cansa nem se 
fatiga”? No original hebraico, 
transliterado, está escrito: ELE 
DESFRUTOU. 
Hoje, celebramos o 7º 
aniversário da AMCLAM. É 
tempo de desfrutar; desfrutar 
a completude de um ciclo. 
Afinal, 7 é plenitude, é 
completude, fechamento de 
um ciclo para início de outro, 
feliz e próspero — com novos 
momentos, novos talentos, 
novas conquistas e novas 
contribuições.  
Como base para a Palavra 
de Fé, fui levado a Salomão, 
que, escrevendo três livros, 
deixou-nos um Livro de 
Sabedoria. A Palavra para 
este momento está na Bíblia 
Sagrada, especificamente, no 
Livro de Provérbios, capítulo 
9, versículo 1, em que se lê: “A 
sabedoria edificou sua casa e 
levantou 7 colunas”. 

Busquei identificar a 
correspondência desse 
ensinamento, dessa afirmação, 
com o 7º Aniversário da 
AMCLAM. 
Quais são, então, as 7 colunas 
que sustentam a Casa da 
Sabedoria citada por Salomão 
e o Templo do Brigadeiro 
Falcão?
A 1ª coluna a que Salomão 
se refere é o TEMOR 
A DEUS. Essa é a base 
fundamental. Salomão 
afirma, em Provérbios 1:1, 
que: “O temor do Senhor é 
o princípio da sabedoria”. 
Temor não é medo paralisante, 
mas reverência profunda. 
Temer não é ter medo, mas 
respeito, reconhecimento da 
Sua soberania, submissão à 
Sua vontade. Na fidelidade 
e integridade, a AMCLAM 
transborda. 
A 2ª coluna é o 
CONHECIMENTO. Tenho 
repetido, quando escrevo 
e falo, que: “A única sede 
que não desidrata é a sede 
conhecimento”. O Profeta 
menor Oseias, no capítulo 4, 
versículo 6 de seu livro, afirma 
citando uma revelação de 
Deus: “O meu povo está sendo 
destruído porque lhe falta 
conhecimento”. Conhecimento 
ilumina, liberta, santifica e nos 
torna úteis. Conhecimento é 
a luz que ilumina as nações. 
Temos aqui luminares: homens 
e mulheres que muito têm 
contribuído com as ciências, 
letras e artes militares.
A 3ª coluna é a DISCIPLINA. 
Disciplina é o pilar da ordem, 
hierarquia, obediência, 
prontidão, eficiência e do 
respeito. É o sustentáculo da 
excelência. Deus nos ensina 
que devemos fazer as coisas 
com ordem e com decência 
(1 Co 14:40). Esse pilar, essa 
coluna está, como as outras, 

bastante presente na história da 
AMCLAM.
Como 4ª coluna, destaco 
a HONRA, princípio que 
sustenta o legado, na defesa 
de valores fundamentais. 
Honra significa importância, 
riqueza. A honra está ligada ao 
compromisso com a verdade. 
Temos atraído o favor divino 
porque honramos a Deus, 
aos pais, às autoridades, aos 
líderes e ao próximo, próximo 
ou distante.
A 5ª coluna que destaco é a 
FORTALEZA. Fortaleza não 
é apenas a força física, mas, 
sobretudo, moral, emocional 
intelectual e espiritual. Tive o 
privilégio de dividir espaço em 
sala de aula com o Presidente 
desta Casa e com sua esposa. 
E, desde o primeiro contato, 
vi e aprendi com um homem 
forte, determinado, inquieto, 
perseverante e justo. Deve 
ter lido as Escrituras com 
atenção especial às palavras 
do Apóstolo Paulo, que, 
escrevendo à Igreja de Corinto, 
impulsiona-nos, dizendo: 
“Sede fortes, constantes e 
perseverantes, certos de que o 
vosso trabalho não é em vão” 
(1 Co 15:58). Vejo, na nossa 
presidência e nos membros 
deste Sodalício, homens fortes, 
valentes, valorosos e corajosos 
que não têm se aquietado com 
esse estado de coisas e caos 
com que, muitas vezes, nos 
deparamos. Temos resistido, 
agindo e reagindo a toda e 
qualquer situação adversa 
que exija de nós uma postura 
ética em favor da sociedade. 
Fortaleçamo-nos, pois, no 
Senhor e na força do Seu poder 
(Ef 6:10).
A 6ª coluna que destaco 
nessa correspondência 
com a AMCLAM é 
o PATRIOTISMO. O 
compromisso com o bem-

estar da sociedade tem 
sido uma luta constante da 
AMCLAM. O compromisso 
com a Defesa da Soberania 
Nacional, uma marca 
indelével. E o compromisso 
com o desenvolvimento 
do Brasil e do Maranhão, 
registros constantes. O mais 
importante: temos servido 
sem, necessariamente, precisar 
sermos vistos. Temos sido 
grandes porque caminhamos 
em humildade, simples, porém 
austeros. Temos nos dedicado 
às Ciências, Letras e Artes 
Militares com amor, temor e 
tremor. 
E, se a Palavra é de Fé, 
concluo destacando a FÉ 
como a 7ª coluna que sustenta 
essa Casa de Sabedoria. 
Martinho Lutero define fé 
como “uma confiança viva 
e ousada no favor de Deus”. 
No Livro Santo, em Hebreus 
11:11, aprendemos que Fé 
é “a certeza das coisas que 
se esperam e convicção das 
que não se veem”.  Temos a 
certeza de um amanhã feliz e 
conosco uma esperança viva 
— esperança não do verbo 
esperar, mas esperançar. 
Hoje, a AMCLAM comemora 
seu 7º aniversario. Que 
venham mais 7, mais 7, 
mais 7 e mais setes. E que 
nós, unidos, continuemos 
a contribuir, de forma 
determinada, com as Ciências, 
Letras e Artes Militares. Por 
este nobre Sodalício e por 
fazer parte dele, glorifico a 
Deus. Parabéns à AMCLAM. 
Parabéns a todos nós. Parabéns 
à sociedade brasileira e à 
maranhense, destinatária de 
nossas ações.

*ACADÊMICO TITULAR DA CADEIRA Nº 
05, DA AMCLAM, PATRONEADA PELO 

TEN. CEL. ADEVALDO WILSON PEREIRA. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA, TITULAR DA 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DA 4ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA EM DEFESA 

DA MULHER.

Potiguar transforma unidades em palcos da 
cultura junina, com música e sabores do São João
Neste mês de junho, o clima 
de São João invadiu as lojas 
do Grupo Potiguar. Rede de 
home centers, genuinamente, 
maranhense, a Potiguar tem 
recebido os clientes em suas 
unidades em clima de arraiais 
juninos aos sábados.
A proposta vai além 
das promoções: é uma 
experiência sensorial que 
mistura música ao vivo, 
degustação de comidas 
típicas e uma ambientação 
cheia de cores, bandeirolas e 
o calor humano que marca o 
São João maranhense.
Mais do que simplesmente 
vender produtos, a Potiguar 
tem apostado na cultura 
local como uma poderosa 
ferramenta de conexão com 
o público. O resultado é um 
ambiente acolhedor, que 
celebra as raízes nordestinas 
e cria memórias afetivas entre 
clientes e colaboradores.
Além das tradicionais 
degustações de iguarias 
típicas juninas, as lojas 
recebem artistas locais, que 
levam o melhor do forró 
pé de serra, xote e baião 

para dentro dos espaços de 
venda. Ao mesmo tempo em 
que oferecem aos clientes a 
animação de sua música, os 
artistas maranhenses contam 
com a Potiguar para serem 
mais vistos e valorizados.
AS ATRAÇÕES DESTE 

SÁBADO (21)

Para este sábado, a 
programação vem ainda 
mais animada. Em São 
Luís, a partir das 9h30, o 
público vai poder curtir a 
energia contagiante do grupo 
Forró do Mar, na loja da 

Forquilha; e a apresentação 
vibrante do grupo Forró do 
Mel, na unidade Cohama, 
prometendo transformar a 
manhã de compras em uma 
matinê junina.
Já em Santa Inês, a 
apresentação começa às 9h, 
ao som da sanfona de Ivan 
Soldado, acompanhado da 
cantora Alessandra, levando 
muito xote e tradição aos 
clientes.
Além da música, haverá 
degustação de pratos típicos 
gratuitamente, num gesto de 
hospitalidade que já virou 
marca registrada da Potiguar 
nesta época do ano.
A iniciativa reforça o 
movimento de transformar 
as lojas físicas em espaços 
de convivência e cultura, 
uma tendência cada vez mais 
forte no varejo. Enquanto 
muitos consumidores 
migram para o e-commerce, 
a Potiguar aposta na criação 
de experiências únicas, 
que tornam a ida à loja 
um momento de lazer e 
celebração.

Neste sábado (21), tem música ao vivo, em clima junino nas lojas 
Potiguar da Forquilha, Cohama e na Potigar de Santa Inês

DIVULGAÇÃO

Neste sábado (21), tem música ao vivo, em clima junino nas lojas 
Potiguar da Forquilha, Cohama e na Potigar de Santa Inês
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